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MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Edital SEDAC nº 2/2012 
Edital de Concurso “Desenvolvimento da Economia da Cultura Pró-cultura RS FAC”  
 

 
Contrato que celebra a SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA, e GRUPO CULTURAL SOM LEGAL, com 
vistas à execução do projeto cultural “FAMÍLIA 
SCHNEIDER”, beneficiado pelo Pró-cultura RS FAC, 
selecionado através do Edital SEDAC n° 2/2012. 
 
Expediente nº 003092-1100/12-6 

  

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, com sede administrativa na Av. Borges de 
Medeiros, nº 1.501, 19º andar, CEP: 90119-900, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 
94.235.330/0001-00, representada neste ato por seu titular, o Secretário Luiz Antonio de Assis 
Brasil e Silva, CPF nº 006.456.560-20, doravante denominada SEDAC, e GRUPO CULTURAL SOM 

LEGAL, com sede na Rua Dona Etelvina, n° 205, bairro Centro, Quinze de Novembro/RS, CEP: 
98230-000, inscrita no CNPJ sob o n° 02085756/0001-06, representada neste ato por Heinz 
Schneider, CPF n° 042642740-87, RG nº 9009393721, doravante denominada PRODUTOR 
CULTURAL, celebram, de acordo com o resultado do Edital SEDAC nº 2/2012 de 
“Desenvolvimento da Economia da Cultura Pró-cultura RS FAC”, o presente contrato com vistas à 
execução do projeto cultural “FAMÍLIA SCHNEIDER”, que será regido, no que couber, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Leis Estaduais nº 11.706, de 18 de dezembro de 2001, 
nº 13.490, de 21 de julho de 2010, nº 13.924, de 18 de janeiro de 2012, Decreto nº 47.618, de 2 de 
dezembro de 2010, Instrução Normativa SEDAC nº 1/2010 (no que couber), bem como termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a execução do projeto cultural “FAMÍLIA SCHNEIDER”, 
selecionado no âmbito do Edital SEDAC nº 2/2012 de “Desenvolvimento da Economia da Cultura 
Pró-cultura RS FAC”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 O objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com o projeto apresentado por 
ocasião da inscrição no Edital SEDAC nº 2/2012. 
2.2 O prazo previsto para execução poderá ser prorrogado em caso de solicitação justificada do 
PRODUTOR CULTURAL dirigida à SEDAC, em até 20 (vinte) dias da sua expiração, desde que 
haja a concordância expressa desta. 
2.3 Será admitido o remanejo de recursos entre rubricas de um mesmo grupo de despesa desde 
que não ultrapasse 15% (quinze) do valor total solicitado ao Pró-cultura RS FAC. 
2.3.1 O remanejo de recursos referido no subitem 2.3 deverá respeitar o percentual obrigatório de 
despesa com divulgação (entre 10% e 15% do valor solicitado ao Pró-cultura RS FAC). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 O valor bruto do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que o 
mesmo será transferido nos termos do cronograma aprovado. 
3.2 Sobre o valor a ser repassado incidirá, conforme o caso: 
a) para PRODUTOR(A) CULTURAL pessoa física haverá retenção, na fonte, de Imposto de Renda 
e INSS. 
b) para o PRODUTOR CULTURAL pessoa jurídica haverá retenção de Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza na fonte; é devido Imposto de Renda, embora nesse caso não ocorra retenção 
na fonte. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta do seguinte recurso 
financeiro: 
Unidade Orçamentária: 11.74 
Atividade/Projeto: 9074 
Elemento: 3.3.90.39 
Recurso: 0001/1158 
Empenho nº. 13000340899 
Data do Empenho: 06/02/2013 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1 O pagamento será efetuado nos termos do cronograma aprovado, em parcela de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), ressalvado o disposto no subitem 3.2 da cláusula terceira; 
5.2 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente aberta no Banrisul para fins 
exclusivos de execução do projeto objeto do presente contrato. 
5.3 Antes de cada pagamento, o PRODUTOR CULTURAL deverá apresentar as certidões 
negativas relativas à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.  
5.4 Será ainda efetuada consulta ao CADIN/RS, para fins de comprovação do cumprimento 
contratual, nos termos do disposto no inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 
6.1 O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2013, a contar da data da 
publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, no caso de 
ampliação do prazo de execução do objeto contratado, no interesse da Administração. 
6.2 Caso haja necessidade de reajuste da programação, o PRODUTOR CULTURAL poderá fazê-
lo, deste que a data final não ultrapasse a data limite para execução de 31 e dezembro de 2013. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 
7.1 Dos diretos: 
7.1.1 Da SEDAC: receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; 
7.1.2 Do PRODUTOR CULTURAL: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionado; 
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7.2 Das obrigações: 
7.2.1 Da SEDAC: 
7.2.1.1 Efetuar os pagamentos na forma e nos prazos pactuados no Contrato; 
7.2.1.2 Fiscalizar a execução deste contrato conforme disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e art. 20 da Lei Estadual nº 13.490/2010;  
7.2.1.3 Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução do Contrato; 
7.2.1.4 Fiscalizar e acompanhar a execução e o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
PRODUTOR CULTURAL, o que inclui a comprovação da realização do projeto de nos termos em 
que foi apresentado quando da inscrição no Edital SEDAC nº 2/2012. 
7.2.1.5 Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato. 
 
7.2.2 Do PRODUTOR CULTURAL: 
7.2.2.1 Executar o projeto consoante o previsto no Edital SEDAC nº 2/2012; 
7.2.2.2 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do Contrato, na forma do 
que dispõem a legislação em vigor e o Contrato; 
7.2.2.3 Corrigir, durante a execução do projeto, eventuais apontamentos da SEDAC; 
7.2.2.4 Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança; 
7.2.2.5 Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos sociais devidos, na forma 
da lei, decorrentes da produção e execução do projeto cultural; 
7.2.2.6 Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e de propriedade 
industrial), bem como quaisquer outros resultantes desta contratação; 
7.2.2.7 Acatar as deliberações da Comissão Julgadora; 
7.2.2.8 Não solicitar apoio a outras ferramentas de fomento público; 
7.2.2.9 Realizar a divulgação do projeto conforme previsto no item 13 do Edital SEDAC nº 2/2012; 
7.2.2.10 Submeter previamente à aprovação da SEDAC todo material gráfico onde conste a 
divulgação do financiamento concedido pelo Pró-cultura RS FAC através do endereço 
imprensa.culturars@gmail.com; 
7.2.2.11 Prestar contas, parcialmente e ao final do projeto, comprovando a execução física e 
financeira; 
7.2.2.12 Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 
SEDAC ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 
Contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
7.2.2.13 Observar, durante a execução do Contrato, o fiel cumprimento de todas as leis federais, 
estaduais e municipais vigentes ou que venham a vigir, sendo a única responsável pelas infrações 
que venham a ser cometidas; 
7.2.2.14 Assumir todo ônus decorrente de ações judiciais, provenientes de danos causados pela 
má execução do Contrato, que possam vir a ser imputados à SEDAC por terceiros. 
 
Subcláusula única - A inadimplência do PRODUTOR CULTURAL, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais, bancários, intelectuais (direito autoral, inclusive os conexos, e de 
propriedade industrial), dentre outros, não transfere à SEDAC a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

mailto:imprensa.culturars@gmail.com
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8.1 As prestações de contas entregues serão encaminhadas ao Setor de Tomada de Contas, o 
qual será responsável pela análise e parecer sobre a aplicação dos recursos. 
8.2 A SEDAC poderá solicitar, a qualquer tempo, prestação de contas parcial, composta do extrato 
bancário, planilha de aplicação e relatório físico. 
8.3 O produtor deverá entregar, 30 dias após o término da execução do projeto, prestação de 
contas final, relatório físico e financeiro completo consolidado, devendo atender aos termos do art. 
21 da Lei nº 13.490/2010, do Decreto nº 47.618/2010, bem como orientações disponíveis na 
página www.procultura.rs.gov.br.   
8.4 Apresentar comprovação do retorno de interesse público, conforme previsto no subitem 7.2 do 
Edital SEDAC nº 2/2012. 
 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1 Se o PRODUTOR CULTURAL inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeito às sanções previstas nos artigos 77, 86 e 87, todos da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 
como nas do art. 22 da Lei nº 13.490/2010. 
9.2 Na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato e atraso superior ao prazo de execução 
do objeto do contrato, o PRODUTOR CULTURAL ficará obrigada a devolver os recursos recebidos 
para execução do contrato, acrescidos de juros, correção monetária e demais sanções 
pecuniárias. 
9.3 Se o PRODUTOR CULTURAL descumprir as obrigações que lhe são atribuídas será declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, no mínimo, pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo sua reabilitação 
perante o órgão que aplicou a penalidade condicionada ao ressarcimento dos prejuízos e danos 
sofridos pela Administração. 
9.4 A SEDAC reserva-se o direito de suspender o pagamento se o projeto dor executado em 
desacordo com o previsto neste Contrato, sem prejuízo das demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 
10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à SEDAC. 
10.3 O PRODUTOR CULTURAL reconhece, desde já, os direitos da SEDAC nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 
11.1. As seguintes sanções poderão ser aplicadas o PRODUTOR CULTURAL, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à Administração Pública Estadual: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido, a critério da SEDAC, mediante justificativa;  
11.1.2 Multa sobre o valor total atualizado do Contrato: 
11.1.2.1 De 10% do valor total do contrato pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma 
de legislação pertinente; 
11.1.2.2 O atraso injustificado do prazo estipulado para execução do Contrato sujeitará a 

http://www.procultura.rs.gov.br/
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contratada à multa de 0,5% por dia de atraso sobre a parcela entregue fora do prazo, até o limite 
de 20 (vinte) dias, após o qual poderá haver rescisão contratual; 
11.1.3 No caso de infringência aos regramentos deste contrato, uma vez não sendo considerada 
satisfatória a justificativa apresentada pelo PRODUTOR CULTURAL, ser-lhe-á aplicada à 
suspensão temporária em relação à sua participação em licitação, bem como o impedimento de 
contratar com a Administração Publica Estadual, tudo em consonância com as situações e os 
prazos abaixo indicados, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no artigo 87, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no artigo 28, da Lei Estadual nº 13.191, de 
30 de junho de 2009:  
11.1.3.1 até cinco anos, para as situações do artigo 28, da Lei Estadual nº 13.191, de 30 de junho 
de 2009, relativamente à modalidade de licitação denominada pregão; 
11.1.3.2 dois anos, para as situações dos incisos II e III do artigo 1º do Decreto Estadual nº 
42.250, de 19 de maio de 2003; 
11.1.3.3 seis meses, para situações dos incisos II, III e IV do artigo 2º do Decreto Estadual nº 
42.250, de 19 de maio de 2003; 
11.1.3.4 quatro meses, para situações do inciso I do artigo 2º do Decreto Estadual nº 42, 250, de 
19 de maio de 2003; 
11.1.3.5 três meses, para as situações dos incisos V e VI do artigo 2º do Decreto Estadual nº 
42.250, de 19 de maio de 2003. 
11.1.4 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, aplicar-se-á ao beneficiário a pena de suspensão 
do direito de receber apoio financeiro do Pró-cultura RS nos seguintes casos:  
a) por 01 (um) ano, quando o beneficiário cumular mais de uma penalidade de multa no último 
contrato de apoio Financeiro do Fundo;  
b) por 02 (dois) anos, quando o beneficiário deixar, sem justa causa, de executar o projeto.  
11.2 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
11.3 Das penalidades de que trata esta Cláusula cabe recurso ou pedido de representação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, bem como pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
conforme o caso.  
11.4 As multas deverão ser recolhidas, por guia de arrecadação, conforme disposto no Decreto nº 
46.566/2009, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação do(a) PRODUTOR(A) CULTURAL, 
podendo a SEDAC descontá-la na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente relativo à 
avença. 
11.8. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) 
do valor da integralidade da avença.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 

 
12.1 O presente Contrato somente terá eficácia depois de publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
13.2 Fica ajustado ainda que consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 



 

Secretaria de Estado da Cultura – Av. Borges de Medeiros 1501, 19º andar – 90119-900 -      
Porto Alegre – RS – www.cultura.rs.gov.br 

6 

estivessem aqui transcritos o Edital SEDAC nº 2/2012 e seus anexos. 
 
E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Porto Alegre, _____ de _______ de 20__. 

 
 
 
 
 

 Luiz Antonio de Assis Brasil e Silva, 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

 
 
 
 
 

Heinz Schneider,  
GRUPO CULTURAL SOM LEGAL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1 –  
 
 
CPF nº 
 
 
 
2 – 
 
 
CPF nº 


